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LICITAÇÕES  E  CONTRATOS

ESTADO DO PIAUÍ
PREFEITURA MUNICIPAL DE  CAMPO LARGO DO PIAUÍ

EXTRATO DO CONTRATO Nº 001/2005 

ESPÉCIE: Contrato de Serviços.
OBJETO: Serviços de Assessoria Contábil .
VALOR R$: 31.200,00 ( Trinta e um  mil e duzentos reais).
FONTE DE RECURSOS: FPM.
CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Administração.
CONTRATADO: Arnando César de Sá Castro.
PERÍODO DE TRABALHO:  Jan A Dez/ 2005.

Maria das Neves Silva Marques
Presidente da CPL

Jose Charles Fortes Castro
Prefeito Municipal

ESTADO DO PIAUÍ
PREFEITURA MUNICIPAL DE  CAMPO LARGO DO PIAUÍ

EXTRATO DO CONTRATO Nº 002/2005 

ESPÉCIE: Contrato de Serviços.
OBJETO: Serv. Assessoria Administrativa .
VALOR R$: 12.000,00 ( Doze  mil  reais).
FONTE DE RECURSOS: FPM.
CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Administração.
CONTRATADO:  Ivan Ferreira Machado
PERÍODO DE TRABALHO:  Jan A Dez/ 2005.

Maria das Neves Silva Marques
Presidente da CPL

Jose Charles Fortes Castro
Prefeito Municipal

Proventos de R$ 82,99 (OITENTA E DOIS REAIS E NOVENTA E NOVE CENTAVOS)
mensais, na forma discriminada no verso.
EM: 20.01.05
PORTARIA – R E S O L V E, de conformidade com o Art. 40, inciso III, letra “b” da CF/
88, combinado com o Art. 3º, da Emenda Constitucional nº 41/03, CONCEDER
aposentadoria proporcional à idade à FRANCISCO DO RÊGO RUFINO, matrícula do
contracheque nº 041978-8. Ocupante do cargo de Atendente, Classe “A”, do Quadro
de Pessoal da Secretaria da Saúde, com os Proventos de R$ 76,94 (SETENTA E SEIS
REAIS E NOVENTA E QUATRO CENTAVOS) mensais, na forma discriminada no
verso.
EM: 20.01.05
PORTARIA – R E S O L V E, de conformidade com o Art. 40, §-1º, inciso III, letra “a” da
CF/88, combinado com o Art. 3º, da Emenda Constitucional nº 41/03, CONCEDER
aposentadoria por tempo de contribuição à PAULA FRASSINET DE CARVALHO,
matrícula do contracheque nº 039307-0. Ocupante do cargo de Atendente de
Enfermagem, Classe “A”, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Saúde, com os
Proventos de R$ 82,04 (OITENTA E DOIS REAIS E QUATRO CENTAVOS) mensais,
na forma discriminada no verso.
EM: 20.01.05
PORTARIA – R E S O L V E, de conformidade com o Art. 40, inciso III, letra “a”CF/88,
combinado com o Art. 3º da Emenda Constitucional nº 41/03, CONCEDER aposentadoria
por tempo de contribuição à MARIA DE LOURDES BATISTA, matrícula do
contracheque nº 036293-0. Ocupante do cargo de Armazenista, Classe “A”, do Quadro
de Pessoal da Secretaria de Saúde, com os proventos de R$ 82,99 (OITENTA E DOIS
REAIS E NOVENTA E NOVE CENTAVOS) mensais, na forma discriminada no verso.
EM: 19.01.05
PORTARIA – R E S O L V E, de conformidade com o Art. 40, inciso III, letra “a” da CF/
88, combinado com o Art. 3º da Emenda Constitucional nº 41/03, CONCEDER
aposentadoria por tempo de contribuição à MARIA DE LOURDES CUNHA, matrícula
do contracheque nº 045365-0. Ocupante do cargo de Agente Administrativo, Classe
“A”, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Saúde, com os proventos de R$ 84,42
(OITENTA E QUATRO REAIS E QUARENTA E DOIS CENTAVOS) mensais, na forma
discriminada no verso.
EM: 20.01.05
PORTARIA – R E S O L V E, de conformidade com o Art. 40, §-1º, inciso III, letra “a” da
CF/88, combinado com o Art. 3º da Emenda Constitucional nº 41/03, CONCEDER
aposentadoria por tempo de contribuição à ANTENOR PESSOA MOURA, matrícula
do contracheque nº 040470-5. Ocupante do cargo de Servente, Classe “A”, do Quadro
de Pessoal da Secretaria de Saúde, com os proventos de R$ 82,37 (OITENTA E DOIS
REAIS E TRINTA E SETE CENTAVOS) mensais, na forma discriminada no verso.
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EM: 20.01.05
PORTARIA – R E S O L V E, de conformidade com o Art. 40, §-1º, inciso III, letra “b”
da CF/88, combinado com o Art. 3º da Emenda Constitucional nº 41/03, CONCEDER
aposentadoria proporcional à idade à FLORIZE PEREIRA DOS SANTOS DE MELO,
matrícula do contracheque nº 039263-4. Ocupante do cargo de Atendente de
Enfermagem, Classe “A”, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Saúde, com os
proventos de R$ 71,45 (SETENTA E UM REAIS E QUARENTA E CINCO CENTAVOS)
mensais, na forma discriminada no verso.
EM: 19.01.05
PORTARIA – R E S O L V E, de conformidade com o Art. 40, inciso II, da CF/88,
combinado com o Art. 3º da Emenda Constitucional nº 41/03, DECLARA aposentadoria
pela compulsória à DALILA RODRIGUES OLIVEIRA, matrícula do contracheque nº
044725-X. Ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços, Classe “A”, do Quadro de
Pessoal da Secretaria de Saúde, com os proventos de R$ 68,49 (SESSENTA E OITO
REAIS E QUARENTA E NOVE CENTAVOS) mensais, na forma discriminada no verso.

EM: 25.01.05
PORTARIA – R E S O L V E, de acordo com o Art. 40, §-1º, inciso III, letra “b” da
Constituição Federal/88, combinado com o Art. 3º da Emenda Constitucional nº 41/03,
CONCEDER aposentadoria proporcional à idade à LUIZA FIGUEIRÊDO
CAVALCANTE, matrícula do contracheque nº 045118-5. Ocupante do cargo de Servente,
do Quadro de Pessoal da Secretaria da Saúde, com os proventos de R$ 75,92 (SETENTA
E CINCO REAIS E NOVENTA E DOIS CENTAVOS) mensais, na forma discriminada
no verso.
EM: 11.01.05
PORTARIA – R E S O L V E, de conformidade com o Art. 40, §-1º, inciso II, da
Constituição Federal, combinado com o Art. 3º da Emenda Constitucional nº 41/03,
DECLARA, aposentadoria pela compulsória à LUIZ MONTEIRO DA SILVA, matrícula
do contracheque nº 021523-6. Ocupante do cargo de Auxiliar Operacional de Serviços
Diversos, Classe “A”, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Saúde, com os proventos
de R$ 63,28 (SESSENTA E TRÊS REAIS E VINTE E OITO CENTAVOS) mensais, na
forma discriminada no verso.
EM: 20.01.05
PORTARIA – R E S O L V E, de conformidade com o Art. 40, §-1º, inciso III, letra “a” da
CF/88, combinado com o Art. 3º da Emenda Constitucional nº 41/03, CONCEDER
aposentadoria por tempo de contribuição à MARIA DO PERPETUO SOCORRO
RIBEIRO, matrícula do contracheque nº 040064-5. Ocupante do cargo de Atendente de
Enfermagem, Classe “C”, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Saúde, com os
proventos de R$ 87,01 (NOITENTA E SETE REAIS E UM CENTAVOS) mensais, na
forma discriminada no verso.
EM: 20.01.05
PORTARIA – R E S O L V E, de conformidade com o Art. 40, §-1º, inciso III, letra “b”,
da Constituição Federal/88, combinado com o Art. 3º da Emenda Constitucional nº 41/
03, CONCEDER aposentadoria proporcional à idade à ANTONIO MACÊDO FIRMO
DE ARAÚJO, matrícula do contracheque nº 038631-6. Ocupante do cargo de Auxiliar
de Serviço, Classe “A”, do Quadro de Pessoal da Secretaria da Fazenda, com os
proventos de R$ 1.341,69 (HUM MIL, TREZENTOS E QUARENTA E UM REAIS E
SESSENTA E NOVE CENTAVOS) mensais, na forma discriminada no verso.
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